
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 287/2019 
  

 
Manifesta apelo aos Excelentíssimos 
Senhores Dênis Eduardo Andia e 
Cleber Canteiro, Prefeito Municipal e 
Secretario Municipal de Meio 
Ambiente, quanto a possível 
instalação de mesas e bancos na 
Praça revitalizada do Bairro Trinta e 
Um de Março, localizada entre as 
Ruas Itororó, 21 de fevereiro, 
Marechal Bitencourt e Rua 23 de 
Maio. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO o número de pessoas que utilizam a Praça 

após sua revitalização. 
 
CONSIDERANDO a referida Praça atende não apenas o bairro a 

que se insere, mas atrai moradores dos bairros adjacentes. 
 
CONSIDERANDO que a única reclamação dos frequentadores da 

Praça, inclusive nas redes sociais, se refere à falta de mesas e bancos, 
reclamação esta referente às pessoas idosas que levam netos para brincarem 
no local. 

 
CONSIDERANDO a tradição dessa Praça no bairro, um 

verdadeiro marco de tantos acontecimentos e historia, onde gerações ali 
frequentaram. 

 
CONSIDERANDO a constante busca de melhorias nas áreas 

sociais da cidade pela prefeitura que a olhos vistos já são por muitos 
comentados da visível melhora do aspecto do município. 

 
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela aos Excelentíssimos 
Senhores Dênis Eduardo Andia e Cleber Canteiro, Prefeito Municipal e 
Secretario Municipal de Meio Ambiente, quanto a possível instalação de mesas 
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e bancos na Praça revitalizada do Bairro Trinta e Um de Março, localizada 
entre as Ruas Itororó, 21 de fevereiro, Marechal Bitencourt e Rua 23 de Maio. 

  
 
 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 12 de abril de 2.019. 
 
 
 
 

Gustavo Bagnoli 
                                                      -vereador- 


